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LEI COMPLEMENTAR Nº 219, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

Altera o número de cargos de provimento efetivo de Advogado.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

LEI COMPLEMENTAR
Art. 1º. O número de cargos em provimento efetivo de Advogado, constante 
no Anexo I, da Lei Municipal nº 1.344, de 28 de agosto de 1991, passa a ser 
de 8 (oito).
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, aos 23 de novembro de 2022.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

Secretaria de Administração
Div. de Licitação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 68/2022 – Processo 408/2022

O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, torna público que Ratificou com a empresa: CEDRO 
MOTORS COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, para  revisão mecânica 
dentro do período de garantia a ser realizada na Camionete L-200 
TRITON SAVANA, da Diretoria de Defesa Civil, pelo valor total estimado 
de R$ 1.211,00 (Um mil duzentos e onze reais). , e prazo de execução e vigência até 
31/12/2022; mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base na Lei Federal 
nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 18 de Novembro de 2022.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 788/2022 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa CLODOALDO ALVES DA CUNHA 
FLORICULTURA - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
à RUA AV. AMAZONAS, 1801, ZONA 03, CEP 87209062, na cidade de 
CIANORTE/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.268.054/0001-47.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Pregão  nº 184/2022.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de decoração 

interna de Natal no Hall do Paço Municipal, incluindo montagem, 
desmontagem, manutenção corretiva no período de permanência da 
decoração.
VALOR: R$ 26.730,00 (vinte e seis mil e setecentos e trinta reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO:  26/01/2023
PRAZO DE VIGÊNCIA:  31/01/2023
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 16 de Novembro de 2022.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 789/2022 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA, 
com sede à Rua Alemanha, S/nº, Loteamento Cerrados, Ponte Nova, CEP 
78115-853, na cidade de Várzea Grande, estado do Mato Grosso, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 17.922.286/0001-65.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Inexigibilidade  nº 89/2022.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO PARA LICENÇA DE USO DE SISTEMA COM 
ACESSO VIA WEB PARA BALIZAMENTO DE PREÇOS E PEÇAS 
AUTOMOTIVAS NAS LINHAS MONTADORA/GENUÍNO E 
FABRICANTE/1ªLINHA, BEM COMO, SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
DA LINHA LEVE, MEDIA E PESADA. Sistema denominado ‘TRAZ 
VALOR’ visa a orçamentação de peças e serviços destinados a manutenção 
e recuperação de veículos pertencentes ao Município de Cianorte-PR. 
Incluindo locação do sistema, treinamento e suporte.
VALOR: R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:  12 meses
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 17 de Novembro de 2022.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 792/2022 – LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF 
no 76.309.806/0001-28 e a empresa LABORATÓRIO SANTA MARIA 
LTDA, com sede na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, na Rua Padre 
Theobaldo Blume 1659, Centro, CEP 87.200-308, inscrita no CNPJ sob nº 
47.075.029/0001-04, neste ato representado por Daniel de Oliveira Maia 
Santos, RG nº 67.964.75-6 e CPF nº 035.539.099-00.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Inexigibilidade nº 90/2022.
OBJETO: Contratação da empresa LABORATÓRIO SANTA MARIA 
LTDA, credenciada no Chamamento Público 006/2017 para prestação 
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de serviços na área da saúde aos pacientes encaminhados pela Secretaria 
Municipal de Saúde.
VALOR: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses
PRAZO DE VIGÊNCIA: 14 meses
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 17 de Novembro de 2022.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 794/2022 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28 e a empresa  MEP ARQUITETURA E 
PLANEJAMENTO LTDA.., pessoa jurídica de direito privado, com sede 
à Rua Milton Gavetti nº 369, Jardim  Universitário, CEF 86.050-720, na 
cidade de Londrina/PR, estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
06.164.906/0001-28.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Inexigibilidade nº 91/2022.
OBJETO: Contratação da empresa MEP Arquitetura e Planejamento 
Ltda para execução de serviços profissionais de Arquitetura e Engenharia 
hospitalar para o Ambulatório Médico de Especialidades - AME.
VALOR: R$ 67.900,00 (sessenta e sete mil e novecentos reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 meses
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 18 de Novembro de 2022.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 91/2022 – Processo 406/2022

O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, torna público que Contratou com a empresa MEP 
ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA, para execução de serviços 
profissionais de Arquitetura e Engenharia hospitalar para o Ambulatório 
Médico de Especialidades - AME, pelo valor estimado de R$ 67.900,00 
(sessenta e sete mil e novecentos reais), e prazo de EXECUÇÃO de 30 dias e 
VIGÊNCIA de 3 meses; mediante INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
com fundamento no artigo 25, caput da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 18 de novembro de 2022.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 92/2022

Processo 407/2022
O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, torna público que contratou com a empresa SCHYENE 
RITTER DOS SANTOS MAIS EIRELLI, credenciada através do Chamamento 
Público nº 06/2017 para prestação pela contratada de serviços na área de saúde aos 
pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de saúde, no montante de R$ 
960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais), com prazo de execução de 12 (doze) 
meses e vigência de 14 (quatorze) meses, mediante INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 25, caput da Lei Federal n. 8.666/93 
e alterações posteriores.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 18 de novembro de 2022.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
 I - A homologação do procedimento administrativo referente à 
Licitação nº 184/2022, modalidade Pregão Eletrônico, Processo 184/2022, 
concernente a Contratação de empresa para prestação de serviços de 

decoração interna de Natal no Hall do Paço Municipal, incluindo montagem, 
desmontagem, manutenção corretiva no período de permanência da 
decoração.
 II – A adjudicação do objeto da licitação para a empresa: Clodoaldo 
Alves da Cunha Floricultura Eireli como vencedora do Lote 1 no valor total 
de R$ 26.730,00 (vinte e seis mil e setecentos e trinta reais)
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 16 de Novembro de 2022.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

Div. de Recursos Humanos
MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, através do presente, 
convoca a pessoa abaixo nominada, para comparecer na Divisão de Recursos 
Humanos, a fins de providenciar a documentação necessária para nomeação 
para o cargo público, tendo em vista a aprovação no Concurso Público realizado 
em 21 de outubro de 2018, de acordo com Edital nº 001/2018, de 14 de Agosto 
de 2018.
O não comparecimento do candidato no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da data da publicação deste edital e não se apresentar na Junta Médica Oficial 
na data e horário abaixo mencionado implicará na perda automática do direito 
a nomeação.
O candidato deverá comparecer na Junta Médica Oficial do Município 
no dia 06 de Dezembro de 2022, sito na Av. Goiás, nº 95 (Centro de 
Especialidades) Cianorte-PR, às 08h:45min, munido de Atestado Médico 
de Saúde Ocupacional (Exame Pré-admissional), e os exames abaixo 
relacionados. 

CARGO: ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
NOME             CLASSIFICAÇÃO
EDIANA ROSE MOLINARI   233º

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS                             DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
P/ PREFEITURA                                                         P/ CAPSECI

01(uma) foto 3x4 recente Certidão de Casamento ou 
Nascimento (atualizado 1 ano) 
(fotocópia)

Carteira de Trabalho (fotocópia) 01(uma) foto 3x4 recente
Pis/Pasep se já inscrito (fotocópia) Carteira de Identidade (fotocópia)
Carteira de Identidade (fotocópia) CPF (fotocópia)
C.P.F. atualizado (fotocópia) Carteira de Trabalho (Fotocópia)
Titulo de Eleitor (fotocópia) Cartão do Pis (fotocópia)
Certidão de Casamento ou 
Nascimento (atualizado 1 ano) 
(fotocópia)

Comprovante de Residência

Registro de nascimento de filhos 
(fotocópia)

Cédula de Identidade do Cônjuge 
(fotocópia)

C.P.F. de filhos menores de 18 anos 
(fotocópia)

CPF do Cônjuge (fotocópia)

Certidão Negativa do Fórum, do 
Cartório Distribuidor

Registro de Nascimento dos Filhos 
menores de 21 anos (se houver) 
(fotocópia)

Certidão Negativa do Cartório de 
Protestos

Cédula de Identidade dos Filhos 
menores de 21 anos (se houver) 
(fotocópia)

Certidão Negativa de antecedentes 
criminais fornecidas pela Justiça 
Estadual e Justiça Federal, onde 
o candidato residiu nos 5 (cinco) 
últimos anos.
https://www2.trf4.jus.br/trf4/

CPF dos Filhos menores de 21 anos 
(se houver) (fotocópia)

Carta de Apresentação de uma firma 
ou de duas pessoas

Certidão de Tempo de Contribuição 
(INSS)

Atestado de saúde ocupacional 
(Exame pré-admissional) com 
exames médicos de Hemograma 
completo, Urina l, Raio X do Tórax 
e Coluna Total, Exame Médico de 
um Psiquiatra e Exame Médico de 
um Otorrinolaringologista
Comprovante de escolaridade e 
histórico escolar (fotocópia)
Declaração de bens e valores que 
constituem seu patrimônio
Declaração sobre exercício de outro 
cargo público (acúmulo de cargo);
Comprovante de Residência (Talão 
de água, luz, telefone)
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Obs.: Trazer todos os documentos 
originais para realização da 
conferência.

Endereço p/ entrega de 
Documentos da CAPSECI:
Rua Ipiranga nº 629, Fone 
(44)3631-1838.

Cianorte, 23 de Novembro de 2022.

OTONIEL RODRIGUES GAIA DA SILVA
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, através do presente, 
convoca a pessoa abaixo nominada, para comparecer na Divisão de Recursos 
Humanos, a fins de providenciar a documentação necessária para nomeação 
para o cargo público, tendo em vista a aprovação no Concurso Público realizado 
em 21 de outubro de 2018, de acordo com Edital nº 001/2018, de 14 de Agosto 
de 2018.
O não comparecimento do candidato no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da data da publicação deste edital e não se apresentar na Junta Médica Oficial 
na data e horário abaixo mencionado implicará na perda automática do direito 
a nomeação.
O candidato deverá comparecer na Junta Médica Oficial do Município 
no dia 06 de Dezembro de 2022, sito na Av. Goiás, nº 95 (Centro de 
Especialidades) Cianorte-PR, às 08h:45min, munido de Atestado Médico 
de Saúde Ocupacional (Exame Pré-admissional), e os exames abaixo 
relacionados. 

CARGO: NUTRICIONISTA
NOME             CLASSIFICAÇÃO
PRISCILLA DO VALLE AVELINO           04º

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS                             DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
P/ PREFEITURA                                                         P/ CAPSECI

01(uma) foto 3x4 recente Certidão de Casamento ou 
Nascimento (atualizado 1 ano) 
(fotocópia)

Carteira de Trabalho (fotocópia) 01(uma) foto 3x4 recente
Pis/Pasep se já inscrito (fotocópia) Carteira de Identidade (fotocópia)
Carteira de Identidade (fotocópia) CPF (fotocópia)
C.P.F. atualizado (fotocópia) Carteira de Trabalho (Fotocópia)
Titulo de Eleitor (fotocópia) Cartão do Pis (fotocópia)
Certidão de Casamento ou 
Nascimento (atualizado 1 ano) 
(fotocópia)

Comprovante de Residência

Registro de nascimento de filhos 
(fotocópia)

Cédula de Identidade do Cônjuge 
(fotocópia)

C.P.F. de filhos menores de 18 anos 
(fotocópia)

CPF do Cônjuge (fotocópia)

Certidão Negativa do Fórum, do 
Cartório Distribuidor

Registro de Nascimento dos Filhos 
menores de 21 anos (se houver) 
(fotocópia)

Certidão Negativa do Cartório de 
Protestos

Cédula de Identidade dos Filhos 
menores de 21 anos (se houver) 
(fotocópia)

Certidão Negativa de antecedentes 
criminais fornecidas pela Justiça 
Estadual e Justiça Federal, onde 
o candidato residiu nos 5 (cinco) 
últimos anos.
https://www2.trf4.jus.br/trf4/

CPF dos Filhos menores de 21 anos 
(se houver) (fotocópia)

Carta de Apresentação de uma firma 
ou de duas pessoas

Certidão de Tempo de Contribuição 

(INSS)
Atestado de saúde ocupacional 
(Exame pré-admissional) com 
exames médicos de Hemograma 
completo, Urina l, Raio X do Tórax 
e Coluna Total, Exame Médico de 
um Psiquiatra.
Comprovante de escolaridade e 
histórico escolar (fotocópia)
Comprovante Legal para o exercício 
do cargo (fotocópia da Carteira do 
Conselho)
Declaração de bens e valores que 
constituem seu patrimônio
Declaração sobre exercício de outro 
cargo público (acúmulo de cargo);
Comprovante de Residência (Talão 
de água, luz, telefone)
Obs.: Trazer todos os documentos 
originais para realização da 
conferência.

Endereço p/ entrega de 
Documentos da CAPSECI:
Rua Ipiranga nº 629, Fone 
(44)3631-1838.

Cianorte, 23 de Novembro de 2022.

OTONIEL RODRIGUES GAIA DA SILVA
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, através do presente, 
convoca as pessoas abaixo nominadas, para comparecerem na Divisão de 
Recursos Humanos, a fins de providenciar a documentação necessária para 
nomeação para o cargo público, tendo em vista a aprovação no Concurso Público 
realizado em 07 de Novembro de 2021, de acordo com Edital nº 001/2019, de 
31 de Dezembro de 2019.
O não comparecimento do candidato no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da data da publicação deste edital e não se apresentar na Junta Médica Oficial 
na data e horário abaixo mencionado implicará na perda automática do direito 
a nomeação.
O candidato deverá comparecer na Junta Médica Oficial do Município 
no dia 06 de Dezembro de 2022, sito na Av. Goiás, nº 95 (Centro de 
Especialidades) Cianorte-PR, às 08h:45min, munido de Atestado Médico 
de Saúde Ocupacional (Exame Pré-admissional), e os exames abaixo 
relacionados.

CARGO:  ENFERMEIRO
NOME             CLASSIFICAÇÃO
CLAUDIA CRISTINA DE PAULA  26º
JAQUELINE FERREIRA DE SOUSA  27º

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS                             DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
P/ PREFEITURA                                                         P/ CAPSECI

01(uma) foto 3x4 recente Certidão de Casamento ou 
Nascimento (atualizado 1 ano) 
(fotocópia)

Carteira de Trabalho (fotocópia) 01(uma) foto 3x4 recente
Pis/Pasep se já inscrito (fotocópia) Carteira de Identidade (fotocópia)
Carteira de Identidade (fotocópia) CPF (fotocópia)
C.P.F. atualizado (fotocópia) Carteira de Trabalho (Fotocópia)
Titulo de Eleitor (fotocópia) Cartão do Pis (fotocópia)
Certificado de Reservista 
(fotocópia)

Comprovante de Residência

Certidão de Casamento ou 
Nascimento (atualizado 1 ano) 
(fotocópia)

Cédula de Identidade do Cônjuge 
(fotocópia)

Registro de nascimento de filhos 
(fotocópia)

CPF do Cônjuge (fotocópia)

C.P.F. de filhos (fotocópia) Registro de Nascimento dos Filhos 
menores de 21 anos (se houver) 
(fotocópia)

Certidão Negativa do Fórum, do 
Cartório Distribuidor

Cédula de Identidade dos Filhos 
menores de 21 anos (se houver) 
(fotocópia)

Certidão Negativa do Cartório de 
Protestos

CPF dos Filhos menores de 21 anos 
(se houver) (fotocópia)

Certidão Negativa de antecedentes 
criminais fornecidas pela Justiça 
Estadual e Justiça Federal, onde 
o candidato residiu nos 5 (cinco) 
últimos anos.
https://www2.trf4.jus.br/trf4/

Certidão de Tempo de Contribuição 
(INSS)

Carta de Apresentação de uma firma 
ou de duas pessoas
Atestado de saúde ocupacional 
(Exame pré-admissional) com 
exames médicos de Hemograma 
completo, Urina l, Raio X do Tórax 
e Coluna Total, Exame Médico de 
um Psiquiatra
 Comprovante de escolaridade e 
histórico escolar (fotocópia)
Comprovante Legal para o exercício 
do cargo (fotocópia da Carteira do 
Conselho)
Declaração de bens e valores que 
constituem seu patrimônio
Declaração sobre exercício de outro 
cargo público (acúmulo de cargo);
Comprovante de Residência (Talão 
de água, luz, telefone)

Obs.: Trazer todos os documentos 
originais para realização da 
conferência.

Endereço p/ entrega de 
Documentos da CAPSECI:
Rua Ipiranga nº 629, Fone 
(44)3631-1838.
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Cianorte, 23 de Novembro de 2022.

OTONIEL RODRIGUES  GAIA DA SILVA
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS   

PORTARIA Nº 1932/2022-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, o servidor público municipal, RODRIGO SEVERINO 
DE JESUS do cargo de provimento em comissão de SECRETARIO 
MUNICIPAL DE CULTURA, a partir de 23 de Novembro de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 21 de Novembro de 2022.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 1941/2022-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 07 de Novembro 
de 2021, de acordo com o edital de Concurso Público nº 001/2019, de 31 de 
Dezembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista sua aprovação em 
concurso público, CELINA APARECIDA DA SILVA GUILHERME 
GONÇALVES, para exercer o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR 
DE FARMÁCIA, conforme Lei Municipal n.º 1.344/91, de 28/08/1991, do 
Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais 
de Cianorte, no Regime Estatutário da lei n.º 1.267/90, de 11/09/90, do Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Município de Cianorte, 
percebendo vencimento atribuído ao grau G 57 da tabela de vencimentos do 
município, a partir de 01 de Dezembro de 2022.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Novembro de 2022.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 1942/2022-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 07 de Novembro 
de 2021, de acordo com o edital de Concurso Público nº 001/2019, de 31 de 
Dezembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista sua aprovação em 
concurso público, CLARA APARECIDA DE LIMA, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de ENFERMEIRO, conforme Lei Municipal n.º 1.344/91, 
de 28/08/1991, do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores 
Públicos Municipais de Cianorte, no Regime Estatutário da lei n.º 1.267/90, 
de 11/09/90, do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Cianorte, percebendo vencimento atribuído ao grau G 70 da 
tabela de vencimentos do município, a partir de 05 de Dezembro de 2022.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Novembro de 2022.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

Secretaria da Fazenda
Div. de Fiscalização

      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Divisão de Fiscalização

   
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 290/2022
PROPRIETÁRIO: DELICE RIBEIRO DOS SANTOS DA CRUZ 
ENDEREÇO: R:LIBANO   Nº1571     BAIRRO:RES. PARQUE DAS NAÇÕES 
Z: 066      Q: 0023     D: 017R       CAD: 1- 66047600

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Centro Cívico, 100 – CEP 87200-127 – Cianorte – PR

Fone/Fax: (44) 3619-6200 – (44) 3619-6300  - www.cianorte.pr.gov.br
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      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Divisão de Fiscalização

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 316/2022
PROPRIETÁRIO: VANEIDE DA SILVA BERNARDINI 
ENDEREÇO: R:TOM JOBIM   Nº377     BAIRRO:JARDIM MAFRA I 
Z:077       Q:0009     D:0006        CAD: 1- 77022400

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Centro Cívico, 100 – CEP 87200-127 – Cianorte – PR

Fone/Fax: (44) 3619-6200 – (44) 3619-6300  - www.cianorte.pr.gov.br

      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Divisão de Fiscalização

AUTO DE INFRAÇÃO Nº317/2022
PROPRIETÁRIO:ESPOLIO DE NELSON TAVARES VASCONCELOS
ENDEREÇO: R: JOSE BATISTA DE FREITAS  Nº 306    BAIRRO: RESIDENCIAL AMERICA 
I
Z: 013      Q: 0005     D: 0010       CAD: 1- 13007600

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Centro Cívico, 100 – CEP 87200-127 – Cianorte – PR

Fone/Fax: (44) 3619-6200 – (44) 3619-6300  - www.cianorte.pr.gov.br
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      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Divisão de Fiscalização

 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 319/2022
PROPRIETÁRIO:ESPOLIO DE ALFREDO EDUARDO TOLEDO  
ENDEREÇO: R:FRANCISCO TOURINHO   Nº 79    BAIRRO:ZONA 07 
Z:007       Q:0018     D:0005        CAD: 1- 7032900

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Centro Cívico, 100 – CEP 87200-127 – Cianorte – PR

Fone/Fax: (44) 3619-6200 – (44) 3619-6300  - www.cianorte.pr.gov.br

      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Divisão de Fiscalização

   
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 320/2022
PROPRIETÁRIO: ESPOLIO DE ANTONIO EMIDIO 
ENDEREÇO: R: CARANDAI  Nº 78    BAIRRO: DISTRITO DE VIDIGAL
Z:010       Q:0018     D:0017        CAD: 1- 10027300

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Centro Cívico, 100 – CEP 87200-127 – Cianorte – PR

Fone/Fax: (44) 3619-6200 – (44) 3619-6300  - www.cianorte.pr.gov.br
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
ATO DA PRESIDÊNCIA N° 06, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
Considerando a Copa do Mundo FIFA, a realizar-se no Catar, no período de 
20 de novembro a 18 de dezembro de 2022, evento esportivo de repercussão 
mundial;

R E S O L V E
Art. 1º. Nos dias úteis, com jogos da Seleção Brasileira de Futebol, o horário 
de expediente a ser cumprido no âmbito do Poder Legislativo Municipal de 
Cianorte será o seguinte: 

I - das 8h às 14h, sem intervalo, quando a partida iniciar às 16h;
II - das 8h às 11h, quando a partida iniciar às 12h; 
III - das 8h às 12h, quando a partida iniciar às 13h.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Presidente do Poder Legislativo Municipal, em 23 de novembro 
de 2022.

Wilson Luiz Peres Pedrão
PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 004, de 22 de novembro de 2022

Acrescenta o “CAPÍTULO VII-A - DAS FALTAS DOS VEREADORES” no 
“TÍTULO VI - DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS” da Resolução nº 01, de 
4 de maio de 1992.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
seu Presidente, usando minhas atribuições legais, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Art. 1o O “TÍTULO VI – DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS” da Resolução 
no 01, de 4 de maio de 1992, passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo 
VII-A:

“TÍTULO VI
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS

(...)
CAPÍTULO VII-A

DAS FALTAS DOS VEREADORES
Art. 241-A. O vereador que faltar, injustificadamente, às Sessões Ordinárias e 
Sessões Extraordinárias, quando devidamente convocado, ou às Reuniões das 
Comissões previamente estabelecidas, sofrerá o desconto respectivo em seu 
subsídio.
§ 1º Cada falta injustificada corresponderá ao desconto de 1/30 (um trinta 
avos) do subsídio mensal do Vereador.
§ 2º Considera-se justificada a falta do Vereador:
I – em missão oficial;
II – em viagem a serviço da Câmara ou para realização de curso de capacitação 
relacionado ao cargo ou, ainda, no desempenho da função pública a qual 
acumula com o cargo de Vereador;
III – nas mesmas hipóteses aplicáveis aos servidores previstas no Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos Municipais;
§ 3º Considerar-se-á ter comparecido à sessão plenária, o Vereador que 
registrar a presença por meio do painel eletrônico ou, não funcionando este, 
assinar o livro de presença até o início da Ordem do Dia, participar da votação 
das proposições e permanecer em plenário até o encerramento da Ordem do 
Dia.
§ 4º Considerar-se-á ter comparecido à reunião da Comissão, o Vereador 
que participar de todas as deliberações da Comissão até o seu encerramento, 
devendo ser consignado em Ata as ausências e faltas.
§ 5º Para fins de desconto, o Presidente encaminhará cópia da Ata da Sessão 
e os Presidentes das Comissões encaminharão cópia da Ata da Reunião, 
comunicando as faltas injustificadas ao setor de recursos humanos para que 
proceda os devidos descontos.
§ 6o Não sofrerá desconto do subsídio as faltas dos Vereadores às Sessões e 
Reuniões realizadas durante o recesso parlamentar.”
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Cianorte, em 22 de novembro de 2022

Wilson Luiz Peres Pedrão
VEREADOR-PRESIDENTE

Maria Neuza Casassa
VEREADORA-1ª SECRETÁRIA
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